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L .. - ~ ,,.,.; ~-:I~-f~~cr:esdidos os arts. 2°, 3° e 4° ao Substitutivo no 01 ao 

Projeto de Le· o 76/2018, com a seguinte redação, com renumeração dos 
seguintes: 

"Art. 2° Os escritórios compartilhados (escritórios virtuais, 
coworkings, business centers, centros de negócios e assemelhados) devem 
entregar semestralmente à Secretaria Municipal da Fazenda do Município de São 
Paulo relação das empresas que utilizem ou utilizaram nesse período seus 
espaços ou estruturas, conforme disciplinado em ato dessa Secretaria. 

Art. 3°. O art. 14 da Lei n° 13.476, de 30 de dezembro de 2002, 
com as modificações posteriores, passa a vigorar com as seguintes alterações: 

'Art. 14 ( ... ) 
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Art. 4°. Revoga-se o inciso IV do art. 13 da Lei n• 13.701, de 2L 
dezembro de 2003." 

Sala das Sessões, 

Vereadora 
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